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MUNICÍPIO DE BURITIS 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA N 9  02412019 

"Nomeia membros para compor a 
Comissão Permanente de Licitação - 
CPL, da Câmara Municipal e dá outras 
providências". 

O Presidente da Câmara Municipal de Buritis, no uso das suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município de Buritis e do 

Regimento Interno da Câmara Municipal RESOLVE: 

Art. 12 Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados, para 

comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, da Câmara Municipal de 

Buritis nos respectivos cargos informados: 

- PRESIDENTE: PATRICIA MENDES MARTINS 

II— SECRETÁRIO: ROSILDA AGUIAR DE SOUZA 

III - MEMBRO: CLEONILDO SILVA DE MATOS 

Art. 29 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando a Portaria N 9  015/2020 e retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro 

de 2021. 
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